
:	
PIAM {LIADO NO D.	 U.

0491
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 •	
C	 Ou ice 

Processo no	 10783-019.803/91-97

Sesao de 11	 26 de março de 1993 	 ACORDNO No 203-00.330
Recurso no:	 90.653
Recorrente ,.	 INDUSTRIA DE COSMETICOS GRIFFUS LTDA.
Recnrrida N	 DRF EM VITORIA ES

NORMAS FROCESSUAIS - NULIDADE - E nulo, por
cerceamento do direito de defesa, o auto de
infraç2lo que n'áo explicito. os dispositivos legais
em que se fundamenta. Processo anulado "ab
initio".

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por INDUSTRIA DE: COSMETICOS GRIFFUS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira CESmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo "ai) initio".

Sala das SessUes, em 26 de março de 1993.

R02-,Lki V

	

	 A6A bANOJ0 - Presidente e Rela-
tor

DALTO

	

	 - Procmrador-Representante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSPÍO DE: 1 6 mg R 1993

Participaram, ainda, do presente j ulgamento, os Conselheinps
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELIDS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASIL1MSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e
SE.BASTIMO BORGES WnUARY„
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•• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10783-019.803/91-97

Recurso non	 90.653
Acarai) no	 203-00.330
Recorrenten	 INDUSTRIA DE COSMETICOS GRIFFUS LTDA,

RELATORIO

O "Termo de Verificação e de Encerramento de
Fiscalização", fls. 313, consigna que a ora Recorrente exerce
atividades industriais, fabricando produtos do capitulo 33 da
TIPI, mantendo relação de interdependencia com a empresa Charmon
Comercial Ltdc:(.„ conforme disposto no art. 394, 1 e IV, do
RIP1/82 e não observando o valor tributável mínimo previsto no
art. 68, I, do RIPI/82. Deixou, assim, de lançar e recolher o
imposto, pelo que foi lavrado auto de infração e intimada a
Recorrente a pagar o imposto devido, com acréscimos legais e
multa do art- 364, II, do FIPI/82.

Impugnando o lançamento a ora Recorrente pondera
que a apuração de ilícitos fiscais ou penais é de competencia da
policia, no caso, da Policia Federal e que não mantém relação de
interdependencia com a Charnon, empresa que tem como sócia uma
irmã do sócio da Autuada, não sendo ambos i5 E: das mesmas
empresas, conforme exigencia capitulada no art. 394, 1 e IV, do
RIPI/82 e utilizada pelos autuantes para fundamentar o feito. A

. Charnon, tampouco, é única adquirente dos produtos fabricados
pela Autuada e nem ocorre, no caso, a hipótese previsto no art. . .
68, T, "a", do RIPI/22, combinado com o PN/CST n2 229/72, poim
estes dispositivos aplicam apenas aos que realizam vendas a
varejo e não a atacadistas. Conclui que, para que prevaleça a
A utuação seria necessário, provar a relação de interdepend@ncia e
a competencia para tanto ê do Poder judiciário, conforme artigo
5p, LV, da Constituição Federal, e pede a improcedencia do auto
de infração.

Contra-arrozoando, os autuantes esclarecem, na
Informação fiscal, que a interdependencia, no caso em tela,
ocorre por força do disposto no art. 92 da Lei n2 7798/89, que
alterou a redação do art. 42 da Lei ne 4502/64 e, portanto, do
art. 394, A. do RIP1/82- Argumentam que a Recorrente apenas alega
qLI e a Chamon não é a única adquirente dos bens que fabrica, mas
não apresenta provas docmmentais e que divaga sobre o art. 68, I,

do RIPI/82, cuja aplicação ao caso ê cabível e devida.
Ressaltam que a Recorrente não contestou os cálculos e valores do
auto de infração e seus anexos e pedem a manutenção do feip3.
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Á Decisão Recorrida está assim ementadan
"IPI	 -	 nuto de	 Infração	 fundamentado	 na

. inobservância do valor tributável mínimo em vista
da saída de produtos de fabricação da interessada
P ara empresa caracterizada como interdependente.

• LÂNÇAMENTO MOCLDWITL."

e. se fundamentou nas seguintes consideraçaesn

"Considerando que o processo se reveste 	 das
formalidades legais;

Considerando que a questão da interdependOncia
colocada pela interessada está clara no art. $94,
inc. I (alterado pelo art. 92 da Lei no 7798/89
que reza)n

quando uma delas tiver participação na outra
de quinze por cento, OU Wris do capital social,
pE) r Si, VXI:U5 5ÓC10 OU acionistas, bem assim por
intermédio de parentes destes até o segundo grau e

• respectivos cônjuges, se a participação societária
. for de pessoa física".

I
Considerando que a condição essencial colocada
pela interessada está satisfeita na exposição do
considerando anterior, uma vez que o Sr. Nildo
Ferreira, como titular da Griflus é parente em 20
grau da Sr a. Maria Helena Pacheco Capita (irmã) e
sócia da firma Charnon Comercial Ltda., sendo esta
casada com o sócio-gerente desta empresa, Sr. LuiZ
António Capita, que por sua vez é cunhado do Sr.
Nilo Ferreira, mencionado acima (V. doctos de fls.
18, 19, 323/325, 334/335);

Considerando que o procedimento da fiscalização
está amparado nos artigos 320, parágrafos e 325 do
RIPI/820

Considerando que a requerente se baseia numa
legislação	 desatualizada,	 uma vez	 que	 não
questiona a Lei np 7.798/89 que atualiza o
entendimento de interdependOncia, alcançando us
sócios com parentesco ate 22 graup

Considerando que a interessada não carreou para os
autos provas suficientes e capazes de reforcmlaría
ação fiscal;	
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ProLaSso no:	 10783-019.803/91-97
Acórdtto no e	 203-00.330

Considerando tudo o mais que do processo consta,".
,

No recurso voluntário a Defendente ffl em preliminar.,
justifica a defesa apresentada em primeiro grau e, no mérito"
alega que a Griffus vendia ~5 produtos, tanto para a Charnon,
como para outras firmas, inexistindo entre ambos c: CD de
inter.dopendWicia. Argumenta que, tendo sido a Charnon autuada
pelos mesmos. fatos, a oriffus foi penalizada pela bitributaçao de
seus produtos, em desatençao ao ar t. 153, II, 3, da Constítuiçao
Federal, e pede o credito do imposto relativo às aquisiOes de
insumos, nao considerados pela fiscalizaçao, além de ter havido

. agravamento de aliquota, em virtude de erro de fato na emissao
dos documentos fiscais.

Faz acostar aos autos documentaçãb em apoio às
suas razUes e pede justiça.

EE o relatório° /lifFI
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Processo no fi	 10783-019.003/91-97
Acórdão no fi	 203-00.330

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALNO VITAL GONZAGA SANTOS

Em preliminar, Vedn claramente conflgurado o
cCO rceamento do direito de defesa.	 .

O auto de infração foi lavrado na hipótese . de que
haveria relação de interdependência entre a Recorrente co uma
O utra flrma, da qual participa como sócia, Irmã do sócio gerente
da Autuada. EMbora a hipótese esteja revestida de credibilidade,
o fundamento legal apontado como justiilcativa da relaçã :o de
interdependência foi o art. 394, I e IV, do RIPI/02. E: dessa
acusação a Recorrente defendeu-se, alegando a inexistência da
pleiteada relação, em face dos dispositivos legais apontados. Sua
defesa, no entanto, mereceu a seguinte consideração da Autoridade
de Primeiro GrauN

"Considerando que a requerente se baseia numa
legislação	 desatualizada,	 uma vez	 que	 não

• questiona a Lei no 7.798/89 que atualiza o
entendimento de interdependência, alcançando os
sócios com parentesco até o 22 grauN"

Ora, a Lei ng 7.798/89 aparece nos autos, pela
primeira vez, na Informação Fiscal, peça na qual a fiscalização
n3ntra-arrazoa as alegaçees da defesa. Não vejo como poderia a
Recorrente ter se defendido da infringência de dispositivo legal
não explicitado na peça acusatória.

Ademais, o segundo dos "consideranda" que
fundamentam a Decisão de Primeira Instância leva a crer . que Cl

inciso I, do ar t. 394, do RIPI/02 teria tido a sua redação
alterada pelo art. 92, da Lei no 7.790/89. Isto é, no mínimo"
mera impnppriedade na compreensão da lei. O inciso I, do art.
391, do RI1 :: 1/82, não foi alterado pelo art. 90 da Lei n2
7.798/892 torr~se obsoleto e inaplicavel e não poderia ser
citado como fundamento e j ustificativa de ocorrência de relação
de ~archapere~:ia.

Ao fundamentar-se no art. 90 da Lei ne 7.798/09, a
Decisão Mmocrática„ por sua vez, inovou nos fundamentos ~is
da autuação, sem que a parte passiva tivesse sequv8 , notícia dos
reais embasamento% da exigência.

Assim, vejo claramente cerceado o direito de
defesa da Recorrente. Voto pela anulação do processo "ab initio".

Sala das Sessffes, em 26 de março de.1993.
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Dia`"(5JJ . V:T _ GONZAGA SANTOS'0
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